LEI Nº 2.247, DE 24/07/2000 

Dá denominação de Pastor Gentil Martins de Moura, à praça localizada entre as ruas Curiango, Águia, Patativa, Uirapuru,  no Bairro Macuco.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Passa a denominar-se Pastor Gentil Martins de Moura, à praça localizada entre as ruas Curiango, Águia, Patativa e Uirapuru, no Bairro Macuco, ainda sem denominação.

Art. 2º. O Executivo Municipal tomará as providências administrativas cabíveis para afixar as placas indicativas contendo a  denominação sobre que dispõe esta Lei.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.   

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de julho de 2000; 36º Ano de 

Emancipação Político-Administrativa

José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

                                                                       Prefeito Municipal
